INDICAÇÃO N°    294       , DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao órgão competente a verificação, manutenção ou substituição da passarela existente sobre a Rodovia dos Imigrantes, altura do Km 66 da pista sul.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia dos Imigrantes é a principal via de acesso ao litoral paulista e corta a zona urbana de uma dos mais importantes municípios do litoral, a cidade de São Vicente.

A travessia dessa rodovia apresenta grande perigo para a população local e o uso de passarelas é essencial para segurança dos pedestres. A comunidade local tem se queixado do estado da passarela existente, na altura da Rua Coronel Alípio Ferraz em São Vicente, que apresenta tubos de aço corroídos e base de madeira apodrecida, oferecendo riscos ao usuários

Considerando esses fatos e informações, é necessário que o Estado através de seus órgãos competentes, adote cobre medidas eficazes da concessionária do serviço.

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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